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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

QUE FAZEM ENTRE SI O(A) SECRETARIA DE SAUDE E

MARIA DO SOCORRO TORRES MARTINS.

o MtlNl( iPIO DE CRATEÚS siruado à Rua Galeria Gentil Cardoso. n' 20. centro. Crateús/CE.
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07.9E2.036/0001-67. através da SECRETARIA DE SAÚDE. neste ato
r!'prL'sertado(a) pelo(a) S(a) EDYPO DE SOUSA CARLOS. doravante denominada CONTRATANTE.
,.'a Sra. Maria do Socorro Torres Martins, inscrito(a) no CPF/MF N" 6311.789.193-04. sediada na Rua dos
Iabaiaras. 505. apt02, Sâo Vicente. CrateúsiCE. doravante designado CONTRATADA. neste ato
rcprcsentada pelo(a) Sr.(a) Maria do Socorro Tones Manins. inscrito(a) no CPF/MF N" 634.789.193-0;1.
tcn(lo em vista o que consta no Processo n" 0003 7.20251 103i0001-46 e em observância às disposições da
l.ci u" 14.133. de l'de abril de 1021, e demais legislação aplicável. resolvem celebrar o presente Tenno
(le Contralo. mediante as cláusulas e condições a seguir enuuciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (ATt. 92, I C II)
t.l..O objeto do presente insrrumenro é LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO Á nUe COnONEL
.III-o. NO.167. BAIRRO SÀO VICENTE. PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERÉNCIA
I,i\,I SAÚDE DO TRABALHADOR - CEREST. JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO
l\41'NlCiPlO DE CRATEÚS/CE. nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
L2. Objeto da contratação:

DESCRIÇÂO UND QTD V.UNIT V.TOTAL

l.oc^(rÀo DE uM lMÓvEL Mês 12 3.000.00 36.000.00

rocAÇÀo DE tMovEL LOCALIZADO Á nun CORONEL JILO. N' 467. BATRRO SÀO
VICENTE. PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO
TRABALHADOR - CEREST. JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE
cR^-tEtrs/cE

l.l. \'inculanr esta contratação. iildependentemente de transcrição
I .3.1 . O Termo de Referência:
1.3.2. A Proposta do contratado:
1.3.:1. Eventuais anexos dos documentos supracitados

2. cl,Árrsul-A SEGUNDA - vrGÊNCrA E pRoRRocAÇÃo
l.l. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses. podendo ser prorrogados sucessivamente.
respcitada a vigência márima decenal. desde que hajl previsão em edital e que a autoridade competente
ílc:'lc que as condiçôes e os preços permanecem vantâjosos para a Administraçào. permitida a negociaçao
corlr o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.
3.3. A prorrogação de que tÍatâ este item é condicionada ao ateste. pela autoridade competente. de que as
condicões e os preços pennanecem vantâ-iosos para a Administração- permitida a negociação com o
contratado. atentando, âinda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
nattrreza continuada:

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a esecuçào do contrato. corn informações de que os
\cr\ iç()S tsnham sido prestados rqgularmentc:

c) Seia juntada justificatlra c moti\o- p()r escrito. de quc a Administraçào mantérn interesse na
realização do sen iço;

d ) Haja rnanifestação erpressa do contratado infonnando o interesse na prorrogaçào:
e) Seja comprovado que o contratado mamém as condições iniciais de habilitaçâo.

l.l. O contratado nào tem direito subjetivo â prorrogaçào contratual.
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l..l A prorrogaçào do prazo de vigência dependerá da comprovação pelô LOCATARIO de que o imóvel
satisÍàz os interesses estatais. da compatibilidade do valor de mercado e da anuência expressa do
I -OCADOR. mediante assinatura do termo aditivo.
1.5. Caso não tenha interesse la prorrogação. o LOCADOR deverá enviar comunicação escrita ao

I.OCATÁRIO. com antecedênciã mínima de i0 (trinta) dias da data do término da rigência do contrato.
sob pcla de aplicaçào das sançÕes cabíveis por descumprimento de dever c_or)tratual.

J. CLAUSULA TERCEIRÂ - MODELOS DE EXECUÇAO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92,
lv. vII e XVIII)
-i.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestào e de execução. assim como os prÍrzos e

condições de conclusão. entrega. observação e recebimento do objeto conslâm no Termo de Referência.
anc\o a esle Contrato.
{. CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO
-1.1 . Nào será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art 92, V)
5. l. O vabr total da contrâtação é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
e\ecução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais. trabalhistas. previdenciários.
llscais e conrerciais incidentes, taxa de administração. frete. seguro e outros necessários ao cumprimento
irrteglal do objeto da conlrataçào.
6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1 . O pagamento do aluguel serj realizado mensalmente. 30 (trinta) dias após o recebimento do irnór,el.
com as. resp€ctivas.adequações. quando necessárias.
7. CLAUSULA Sf,TIMA - REAJUSTf, (art.92, V)
7. l- Scrá adrnitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou superior a

dozc meses. mediante a aplicaçào do Indice de Preços para o Consumidor Amplo IPCA. medido
rnensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde que seja observado o
intcrtegno mínimo de I (um) ano. contado da data da assinatura do contrato. para o primeiro reajuste. ou
da data do último reajuste. para os subsequentes.
7.2. Se a r ariação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio de mercado
para a presente locação. o LOCADOR aceitará negociar a adoção de preço compatível ao mercado de
Iocação do município em que se situa o imóvel.
7-,1. Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da prorrogação contratual. na pactuação do
temro aditilo. ocorrerá a preclusão do direito. e nova solicitação só podeá ser pleiteada após o decurso de
rror o interregno mínimo de I (um) ano, contado na forma prevista neste contrato.
7.+. O reajusle será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do contrato. ou por
apostilamento. caso realizado em outra ocasião.

S. CLÁUSULA OITAVA - DOS DEVERES E RESPoNSABILIDADES Do LoCATÁRIo. (âTt.
92, X, XI e XIV)
8.1 . C.aberá à LOCATÁRIA. além do cumprimento das obrigações especificadas no artigo 23 da Lei n"
8.2.15/t991:

8.1.1. Receber o imóvel. após cornLrnicação do LOCADOR. dentro do prazo estabelecido e
nrediante Laudo de Vistoria de Entrada e lermo de Recebimento assinado pelas partes. desde que
cunrpridas as condições estabelecidas neste instrumento e seu ânexo l. bem como no Termo de
Referência.

8.1 .2. Sen'ir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido. compatível com a naturera
tleste e com o fim a que se destina- devendo consená-lo como se seu fosse:

8.1.3. Pagar o aluguel e os encargos da locaçâo (inclusive as eventuais despesas ordinárias de
condorninio. se houver- estas pagas diretamente à administração do condomínio - neste caso. fica o
l.O( ADOR obrigado a apresentar os cálculos e índices que fundamentem eventuais correções a
cada ll nreses contados da data dotermo de recebimento do imóvel pela LOCATÁR|A):

8.1.4. Indenizar e Restituir o imóvel. finda a lc'cação. nas condições em que o recebeu-
r istoria inicial- salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal:

I
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8.1.5. Realizal Laudo de Vistoria de Entrada e Laudo de Vistoria de Saída do imóvel. nos prazos

c condições estabelecidas:
8.1 .6. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba. benr

corrro as er entuais turbaçôes de lerceiros:
8. | .7. Consentir com a realização de reparos urgentes. a cargo do LOCADOR:
8.1.8. Realizar o reparo $s danos verificados no imóvel. ou nas su.§ instalações. provocados por

seus agentes. tirncionários ou visitanles autorizados:
8.1.9. Não modificar a forma erterna ou intema do irnóvel. sem o consentimento prévio do

l.0CADOR. dispensado o consentimento deste para a colocaçào de divisórias. redes e películas de

proteçào nas janelas, instalação de equipamentos de ar-condicionado e instalaçâo de persianas.

8. I .l 0. Entregar imediatâmente ao LOCADOR os documenÍos de cobrança de tributos e encargos

condominiais. cujo pagamento não seja de seu encargo, bem. como qualquer intimação. multa ou

crigência de autoridâde pública. ainda que direcionada à LOCATARIA:
8. | . I I . Pagar as despesas ordinárias de limpeza. fornecimento de energia elétrica. água. telefone.

internet- rnanutenção dos equipamentos de combate a incêndio e aparelhos de ar-condicionado instalados
rro imóvel. assim conro eventuais encargos vinculados a estes itens.

8. 1.12. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários. mediante previa

corrrbinação de dia e hora. bem como adrnitir que seja lisitado e examinado por terceiros. na hipótese
prcl ista no anigo 27 da Lei. n" 8.245l | 991 :

8.1.13. O LOCATARIO poderá" nas paíes extemas do imóvel. aÍ'ixar cartazes. letreiros. painéis
ou lunrinosos. de modo a demonstrar sua atividade no local, desde que nào danifique o imóvel.

e. CLAUSULA NONA - DOTDEVERES f, RESPONSABILIDADES DO LOCADOR. (art.92,
XlV, Xvl e XVII)
t). l. Caberá ao LOCADOR. além do cumprimento das obrigações especificadas no artigo f2 da Lei no

8.1-15r199 t :

9. | .l , Informar (e manter atualizado). no prazo de 5 (cinco) dias úteis. contado da publicação do
instrurento de contrato. preposto(s) para representá-lo (caso náo seja o próprio locador) na execuçâo e
qcstào contratual. contendo. no minimo. nome completo, RG. CPF. telefone e endereço eletrônico (e-
nrail). Em caso de alteração desses dados. deverá o LOCADOR comunicar imediâtâmente a

I.OCATARIA para os devidos registros. sob pena de ser considerado válido qualquer eventual a1o

tlirigido àquele.
9.1.2. Entregar o imóvel nas condições e prazos estabelecidos no contrato. e no Termo de

RcÍ'erência. sendo de sua obrigação a obtenção das necessárias aprovações e de licenças. alvarás e

assemelhados perante os órgãos competentes, bem como apresentar a atualização desses

laudos/certificados. licenças e alvarás sempre que necessário.
9.1.i. Fornecer mensalmente e quando solicitado pela LOCATARIA certidões de regularidade

liscal lêderal. estadual e municipal, cenidão de regularidade do FCTS e da certidão de regularidade
trabalhista (CNDT). Esta exigência refere-se tanto ao proprietário do imóvel quanto à eventual imobiliária
que interntedeia o presente negó<jo:

9.1.4. Manter-se durante a vigência do contrato as condiçÕes de habilitação e qualificação
erig.idas no processo de contrataçào:

9.1.i. Fornecer declaraçào. quando requerido. alestando não haver impedimento em contrâtâr
conr a Administraçào Pública- bem como de atendimento à norma do inciso XXXlll do artigo 7o da
('onstituiçào Federal:

I
9.

9.
9.

6. Garantir. durante o tempo da locação. o uso pacífico do imóvel:
.7. Mânter. durante a locação. a forma e o destino do imóvel:
.8. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação:
9. Pagar as taxas de administraçào imobiliária. se houverem. e de intermediaçôes. nestas

conrprecrrdidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente:
9.1.10. Pagar as eventuais despesas extraordinárias de condomínio, se houver. enten

aquelas que nào se refiram aos gastos rotineiros de mânutenção do imóvel. Os eventuais val
à área comum do imóvel (despesas condominiais ordinárias) deverão ser apresentados à L
instruídos com planilha dernonstrati\ a de custos e com comprovantes discriminados das

como
latiros
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partc correspondente à área utilizada pela LOCATARIA. Oconen oU divergência relacionada à

planilha demonstrativa e/ou aos comprovantes das despesas. o pagamento ficará pendente até que sejam

aprcsentados. pelo LOCADOR, os documentos correspondentes. Nesta hiúese. o prazo parâ pagamento.
que coincide com o prazo parà pagamento do aluguel, será interrompido. iniciando-se após a

r egularização:
9. l.l I . Pagar os impostos. taxas e conrribuições incidentes sobre o imóvel:
9. 1.12. lnformar à LOCATÁRlA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, apresentando a

docu mentaçào correspondente;
9.1 .13. Efetuar a cobrança dos valores dos aluguéis mensais:
9.1.14. Atender. nas condiçôes e no prazo esabelecido. aos requerimentos e determinações

regulares ernitidas pela autoridEle designada para gerir. acompanhar e fiscalizar suâ execução ou poÍ
aut(rridade superior.

IO. CLÁUSULA DÉclpn. n,Is Bf,NFEIToRIAS E CoNSERvAÇÃo
l0.l O LOCATÁRIO poderá realizar todas as obras- modificações ou benfeitorias sem péria autorizaçào
Lru conhecirnento do LOCADOR. sempre que a utilizâção do imóvel estiver comprometida ou na

irninência de qLralquer dano que comprometa a continuação do presente contrato:
ll).1.1 As benfeilorias necessárias que Íbrern executadas nessas situações serão posteriornrente
inderrizadas pelo LOCADOR:
l().1 As benfeitorias úteis. desde que autorizadas. serão indenizáveis e permitem o exercício do direito de
rctelrçàoi

l0.2.l Na irnpossibilidade da obtençào da previa anuência do LOCADOR. é facultado ao
I-OCATARIO a realização da benfeitoria útil sempre que assim determinar o interesse público
devidamente rnotivâdo:

10.2.2 As benfeitorias úteis não autorizadas pelo LOCADOR poderâo ser levantadas pelo
LOCATÁRIO. desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel.
l0.i As benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis caso haja prévia concordância do LOCADOR:

10.3.1 Caso nâo haja cqrcordância da indenizaçào. poderâo ser levantadas pelo LOCATÁRlO.
lirrda a locaçào- desde que sua reiirada não alête a eírutura e a substáncia do imórel.
10.-l O lalor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos aluguéis. até integral ressarcimento.
no linrite estabelecido pelas partes. mediante termo aditivo.
10.5 Caso as rnodificações ou adaptações feitas pelo LOCATÁRIO venham a causar algum dano ao
irnóvel durante o período de locação. este dano deve ser sanado às expensas do LOCATARIO.
10.6. Finda a locação. será o irnóvel devolvido ao LOCADOR. nas condições em que foi recebido pelo
l.()CATARIO. conÍbrme documento de descriçào minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega.
salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do rrso normal
l l. cLÁusuLA DÉcmü, pRItdtIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (a.t SZ, XU)
I l.l. Nào haverá exiçência de garanlia contratual da execuçào.
12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - INFRAÇOES E SANÇOIS ADMINISTRATMS (âí.
e2, xrv)
I l. I . Comete infração administrativa. nos termos da Lei n' I 4.133. de 202 l. o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contratoi
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

t-uncionamento dos serviços públicos ou âo interesse coletivo:
c) der causa à inexecuçãgtotal do contrato:
d) ensejar o retardamento da execução ou da enlrega do objeto da contrataçào sem motivo

.iustificado:
e)apresentar documentação fàlsa ou prestar declaração tàlsa durante a e\ecução do contrato:
l) praticar ato fraudulento na execução do contrato:
g) componar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

h ) pmticar ato lesivo previsto no arl. 5o da Lei n' 12.846. de lo de agosro de 2013.
11.2. Serào aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

I) Adrertência. quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato. senrp ue llao
re.iustiÍicar a irnposição de penalidade mais grave (art. I 56. §2'. da Lei n" l4.l i3, de 2021 ):

-(\
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Iicitâcões e conlrâtos da Administra,t
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II) lnrpedimento de licitar e conlratar. quando praticadas as con utas descritas nas alíneas "b".

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato. sempre que nâo se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. I 56. § 4'. da Lei n' 14.133. de 2021 ):
lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contralar. quando praticadas as condutas descritas

nas alírreas "e". "t''. -'g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b". *c" e "d"- que

.iustifiqLrem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5'. da Lei n' 14.133. de 2021).

lV) Multa:
l) Moratória de l7o (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida. até o limite de 30 (trinta) dias:
f) Moratória de 0.07o/o (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de

atraso injustiÍicado, até o máximo de 2% (dois por cento). pela inobservância do prazo fixado para

apresentaçào. suplementação ou reposição da garantia.
a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração â promover a extinção

do contÍato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. confonne dispõe o inciso I

do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.
3 ) Cornpensatória para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h'' do subitem I 2. I . de l0

%, a 109á do valor do Contrato. I
4) Compensatória, para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea *c" do subitem

I l. l. de 20% a 30oÁ do valor do Contrato.
5) Para infração descrita na alínea "b'" do subitem 12.1. a multa será de 20% a 30% do

\ íll0r do Contrato.
6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1. a multa será de 5oá a 20Vo do

r alor do Contrato.
7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1. a multa será de 80% a 25Vo do

ralor do Contrato. ressalvadas as seguintes infrações:
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma. a obrigação de

r eparaçào integral do dano causado ao Contratante (ârt. I 56. §9", da Lei n" 14.133. de 2021 )
11.4. l odas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
I i6. §7". da Lei n" 14.133. de 2021 ).

I 2.4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de I 5 (quinze)
dias úteis. contado da dara de suâ intimação (an. 157, da Lei n'14.133. de 2021)
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pâgamento
e\entualmente devido pelo Corltratante ao Contrâtado. além da perda desse valor. a diferença seú
descontada da garantia prestada dll será cobrada judicialmente (art. 156. §8', da Lei n" 14. I 33. de 2021 ).
11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de l0 (dez) dias. a contar da data do recebimento da comunicaçào
enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que âssegure o contraditório e a
anrpla defesa ao Contratado. observando-se o procedimento previsto no câput e parágrafos do art. 158 da
t.ei n" 14.l3i. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
ini&rneidade para licitar ou contratar.
I 2.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. § l'. da Lei n' 14. 133. de 202 I ):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida:
b) as peculiaridades do caso concreto:
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:
d) os danos que dela provierem para o Contratante:
e) â implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme noÍrnas e

orientações dos órgãos de controle.
11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021. ou em outras leis de

ção Pública que também se.iam tipificados como atos lesiro Lei n'
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos. obsen r lto

procedirnenlal e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
I L l 0. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
do direito para facilitar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Co
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pro!()car confusão patrimonial. e. nesse caso. todos os efeitos nções aplicadas à pessoa jurídica
serào estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração. à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle. de fato ou de direito. corn
o Contratâdo. observados. em todos os casos. o contraditório. a arnpla defesa e a obrigatoriedade de
análisejuridica previa (an. 160. {a Lei n' I4.133. de 2021)
Il. I I . O Contratante deverá. no prazo másimo de I 5 (quinze) d ias úteis- contado dâ datâ de aplicaçào da
sançào. infonnar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas. para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
I:nrpresas Punidas (CNEP). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l. da Lei n'
l-1. I -.i3. de 202 I )
ll-ll. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
cortratar sào passíveis de reabilitação na forma do art. I 63 da Lei n' l4.l 33/2 I .

ll.l.l. Os débitos do contratado para com a Administração contratante. resultantes de multa
adtnittistratila e/ou indenizações. não inscritos em dívida âtiva. poderão ser compensados. total ou
parciahnente- com os créditos devidos pelo referido ôrgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos âdministrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. na forma da
lnstruçào Nonnativa SEGES/ME n'26, de l3 de abrilde 1022.

13. cLÁusuLA DÉcrra rnnCURA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ârt. 92, xlx)
I l. I . O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. ainda que isso ocorra
anles do prazo estipulado para tanto.
ll.l. Se as obrigações não forlrn cumpridas no privo estipulado. a vigência ficará prorrogada até a

corrclusão do objeto. caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado parâ o contrato.
L-i.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contrâtado:

a) ticará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respeclivas sanções adm inistrativas: e
b) poderá a Administraçào optar pela extinção do contrato e. nesse caso. adotaú as rnedidas

adnritidas ern lei para a continuidade da execuçào contratual
1i.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas. ou antes do prazo
nele fixado. por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21. bem corno
arnigavelmente. assegurados o contraditório e a ampla defesa.

| -i.-1. I . Nesta hipótese. aplicam-se também os artigos l3 8 e 139 da mesma Lei.
l-i..{.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinçào se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1. Se a operaçào implicar mudança da pessoa jurídica contratada. deverá ser

lbmralizado ternro aditivo para alteração subjetiva.
1,1.5. O termo de extinção. sempre que possível. será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parciahnente cumpridos:
13.5.2. Relação dos pa_qryrentos já efetuados e ainda devidos:
I 3.53 l. lndenizações e multas.

13,6. A estinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
llnanceiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. l3l. caput.
da Lei n.' 14.133. de 2021 ).
l-1,7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de nat[reza técnica-
contercial. econômica. financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgào ou entidade contratante ou
conr agente público que lenhâ desempenhado função na contratação direta ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou p)r
allnidade. até o terceiro grau (art. 14. inciso IV. da Lei n." l4.l3i. de 202 I )-

r{. CLÁUSULA DÉCrm.r qtilnTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh (art.92, VIIr)
ll.l. As despesas decorrentes da presente contrataçâo correrào à conta de recursos es
consignados no Orçamento da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. na
]7--]7.IO.I]2.0037.2.036 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECR

íficos
â()

RI \

a

MUNICIPAL DE SAUDE. no(s) elemento/subelemento de despesa: 3.3.90.36.00/3.3.90.16.1

a
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utros



:] FtÀTEUS

Scrviços de Terceiros - Pessoa Física Nas fontes de recursos: 1.500.1002.00 - Receita de lmpostos e de

I rarrslêrência de lmpostos - Saúde.
l-1.1. A d(xaçào relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçanrenlária respectivâ e liberação dos créditos correspondentes. mediante apostilamento.

15. CLÁT]SULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (Aú.92, III)
l5.l. Os casos omissos serão decididos pelo contratante. segundo as disposiçôes contidas na Lei n"
I-l.lll. de 1021. e demais noSmas federais aplicáreis e. subsidiariarnente. segundo as disposiçôes
conridas na Lei n' 8.078. de l99d - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

cr)tttratos.
I6. CLÁUS['LA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇOES
16.1. Erentrais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n"
l-1. I .ji. de 201 I .
16.1. Caso. por razões de interesse público devidamente justiÍicadas. o LOCATÁRIO decida devolver o
imrir el e rescindir o contrato. antes do ténnino do seu prazo de vigência. ficará dispensada do pagamento
dc'qualquer mulla. desde que notifique o LOCADOR, por escrito. conr antecedência mínima de i0
(trinta)dias:
l6.l.l. Nestâ hipótese, caso não,notifique tempestivamente o LOCADOR. e desde que este não tenha
incorrido em culpa. o LOCATARIO ficará sujeito ao pagamento de multa equivalente a 02 (dois)
ahrguéis. segundo proporçào prevista no art. 40 da Lei 8.245. de l99l e no aí. 413 do Codigo Civil.
considerando-se o prazo restante para o término da vigência do contrato:
16.i. Se- durante a locaçào, a coisa locada se deteriorar. sem culpa do LOCATÁRlO e o imór,el ainda
servir para o fim a que se disponha. a este caberá pedir redução proporcional do valor da locaçâo:
16.+. Durante o prazo estipulado para a duração do contrato. não poderá o LOCADOR reaver o imórel
locado (an. .l'da Lei Federal n. {L245l1991).

I7. CLÁUSULA DÉCIMÂ SÉTIMA - PUBLICAÇÃo
17.1. Incurnbirá ao contrâtante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP). na forma prevista no art. 94 da Í-ei 14.133. de 2021. bem como no respectivo sítio
()ljcial na lnlemet, em atenção ao art.9l. caput. da Lei n.o 14.133. de 2021. e ao art. 8'. §l'. da Lei n.
11.527. de 201 l- c/c art. 3'. inciso V. do DecreÍo n. 7.724. de 201 2.

I8. CLÁUSULA DÉC OITAVA- FORO (art. 92, §l')
omarca de Crateús para dirirnir os litígios que decorrerem da execução deste
puderem ser compostos pela conciliação. conforme aí. 92. §l'. da Lei no

I 8.1 . ljica eleito o Fo da
fenno de Contrato q
r-l.tli/2I.
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